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INDICAÇÃO Nº   /2021
Indico ao Excelentíssimo Senhor Rui Costa dos Santos, Governador do Estado da Bahia e ao Senhor Fábio Vilas-Boas, Secretário da Saúde do Estado da Bahia, a adoção de todas as providências cabíveis e necessárias para que seja garantida, de forma imediata, a todos os trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, a vacinação contra a COVID-19, no primeiro lote da vacina Sputnik V, que vai vacinar profissionais da educação e da segurança pública.                                  
Excelentíssimo Senhor Rui Costa dos Santos
Ilustríssimo Senhor Fábio Vilas-Boas
Considerando a importância dos profissionais que atuam na Assistência Social em serviços e programas públicos ou filantrópicos ou do terceiro setor, e que possuem papel de extrema relevância para a sociedade, estando, neste momento, submetidos a uma exposição significativa para o contágio com o Coronavírus no atendimento da população em situação de vulnerabilidade e risco social;

Considerando a relevância dos profissionais do SUAS para o enfrentamento da atual situação de pandemia e para a manutenção da vida das pessoas, com ações de orientação para a proteção dos riscos eminentes; para buscas de soluções mínimas no enfrentamento do agravamento da vulnerabilidade social de sustentabilidade das famílias; para encaminhamentos das questões sociais para os órgãos e instituições que possam prestar diversos atendimentos especializados à população; dentre tantas outras situações relevantes;
Solicitamos do Excelentíssimo Senhor Rui Costa dos Santos, Governador do Estado da Bahia e do Senhor Fábio Vilas-Boas, Secretário da Saúde do Estado da Bahia, a adoção de todas as providências cabíveis e necessárias para que seja garantida, de forma imediata, aos profissionais do SUAS, a vacinação contra a COVID-19, no primeiro lote da vacina Sputnik V, independentemente de sua esfera de atuação, uma vez que prestam serviço essencial à população e compreendendo que a vacinação é um direito de todos.
É como encaminhamos a presente Indicação.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 24 de março de 2021.
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